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Com esta investigação pretende-se compre-

ender o contributo da Lei de Cotas para a redu-

ção do nível de desigualdades sociais no Brasil. 

Para o efeito adotou-se uma metodologia quan-

titativa, através de dados recolhidos junto de es-

tudantes do Instituto Federal de Educação, Ciên-

cia e Tecnologia do Triângulo Mineiro. Os resul-

tados indicam que a Lei de Cotas é responsável 

pela inclusão dos alunos que apresentam condi-

cionantes potenciadoras de exclusão social, uma 

vez que permitem a qualificação profissional e 

facilitam o acesso ao mercado de trabalho. Os 

alunos ingressantes ao abrigo da Lei de Cotas 

apresentam maiores níveis de dificuldade esco-

lar, muito embora o nível de sucesso escolar não 

seja substancialmente diferente. Os benefícios 

percebidos pela frequência do curso são também 

diferentes entre os dois grupos de estudantes 

apesar de as expectativas após o término do 

curso serem semelhantes. 

Palavras-Chave: Desigualdades sociais, Políti-

cas Públicas na Educação, Lei de Cotas, Brasil 
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This research intends to understand the con-

tribution of the Law of Quotas to reduce the level 

of social inequalities in Brazil. For this purpose, 

a quantitative methodology was adopted, 

through data collected from students of the Fed-

eral Institute of Education, Science and Technol-

ogy from 1.1 

Triângulo Mineiro. The results indicate that 

the Law of Quotas is responsible for the inclu-

sion of students who have conditions that poten-

tially lead to social exclusion since they allow 

professional qualification and facilitate access to 

the labour market. Students that have benefited 

from the Quotas Law to have higher levels of 

school difficulty, although the level of school 

success is not substantially different. The bene-

fits perceived by the course frequency are also 

different between the two groups of students alt-

hough the expectations after the course are sim-

ilar. 

Keywords: Social inequalities, Public policies 

in Education, Quota Law, Brazil. 
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1. INTRODUÇÃO 

Apesar dos esforços desenvolvidos pelas or-

ganizações políticas ao longo dos anos para pro-

mover a igualdade entre os homens, na maioria 

das sociedades subsistem ainda profundas situ-

ações de injustiça social (Piketty, 2014). 

Algumas circunstâncias têm sido reconheci-

das como desencadeadoras de desigualdades 

ou, pelo menos, capazes de aumentar o risco de 

exclusão social, de entre as quais se destacam os 

fatores económicos, raciais ou socioculturais. 

O Brasil é um país caracterizado por profun-

dos níveis de desigualdade e injustiça, sendo re-

conhecido como um dos países mais desiguais 

do mundo (Mercadante, 2003). O Estado Brasi-

leiro, à semelhança de outros países, tem procu-

rado reduzir as desigualdades existentes, em 

particular junto de grupos potencialmente des-

favorecidos. Através do desenvolvimento de 

ações afirmativas, nomeadamente através da 

sua função legislativa, o Estado pretende dar um 

tratamento diferenciado (positivo) a determina-

dos grupos da população e, desse modo, corrigir 

distorções dentro da sociedade. 

Uma dessas ações afirmativas foi a aprova-

ção da Lei 12.711/12, também conhecida como 

Lei de Cotas. Esta legislação tem como objetivo 

estabelecer uma reserva mínima de vagas em 

instituições de ensino para estudantes que dis-

ponham de uma condição potenciadora de ex-

clusão social, nomeadamente para alunos ne-

gros, pardos e indígenas, assim como alunos de 

famílias com baixos níveis de rendimento ou 

provenientes de escolas públicas. 

Com esta investigação pretende-se compre-

ender o sucesso da aplicação da Lei de Cotas e 

em que medida esta tem contribuído para a re-

dução do nível de desigualdades sociais no Bra-

sil. Para o efeito tomou-se como base de estudo 

os alunos do ensino técnico profissionalizante 

de nível médio do Instituto Federal do Triân-

gulo Mineiro (IFTM). 

O interesse da investigação resulta da perti-

nência que os programas de formação poderão 

assumir para a redução de desigualdades em 

grupos particularmente vulneráveis da popula-

ção, sendo importante compreender em que me-

dida a Lei de Cotas está, ou não, efetivamente a 

contribuir para a redução de desigualdades so-

ciais no Brasil.  

Para o efeito, numa primeira secção é esta-

belecido o enquadramento teórico, através de 

uma revisão dos conceitos de igualdade, equi- 

dade e desigualdades sociais. Exploram-se 

ainda nesta secção os principais fatores que es-

tão na origem do aparecimento de desigualda-

des sociais, bem como os instrumentos para a 

redução das desigualdades numa sociedade. De 

seguida, apresenta-se a metodologia e o dese-

nho da investigação. Na secção 3 apresentam-se 

os principais resultados obtidos, que são discu-

tidos na secção 4. A encerrar a comunicação, 

apresentam-se as principais conclusões. 

2. ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

2.1  Sobre os conceitos de igualdade, dis-

criminação e exclusão social 

Realizando uma digressão ao longo da história 

humana, verifica-se que as organizações políti-

cas desde cedo procuraram promover a igual-

dade entre os homens. Refira-se, a título de 

exemplo, a Declaração de Virgínia de 1776, a 

Declaração Francesa de 1789 ou a Declaração 

Universal dos Direitos do Homem da Organiza-

ção das Nações Unidas em 1948. 

Almeida (2011) distingue duas formas de igual-

dade: a igualdade formal e a material. A igual-

dade formal é estabelecida através da produção 

de direito positivo (leis), colocando os homens 

com direitos iguais. Já a igualdade material, ou 

substancial, é a igualdade de facto. 

O termo “exclusão social” surgiu nos anos de 

1960 (Kanfle, 1965). Segundo Monteiro (1995) 

verifica-se uma situação de exclusão ou vulne-

rabilidade social quando estamos perante uma 

situação de pobreza em que questões básicas 

como alimentação, alojamento, vestuário, edu-

cação ou assistência à saúde não estão a ser sa-

tisfeitas de uma forma adequada. Costa e Mar-

guti (2015), de um modo semelhante, associam 

o conceito de pobreza à expressão “necessida-

des básicas insatisfeitas”, defendendo que se 

trata essencialmente de um conceito multidi-

mensional, com enorme impacto em termos de 

desenvolvimento humano.  

Pries e Bekassow (2015) procuram a origem do 

conceito discriminação na palavra latina “dis-

criminare”, que significa separar, diferenciar ou 

distinguir. A discriminação social (positiva ou 

negativa) implica a negação a grupos sociais ou 

indivíduos, de forma sistemática, das mesmas 

oportunidades em razão de características resul-

tantes da cor da pele, raça, etnia, origem social, 

religião, género, idade ou deficiência física ou 

mental (Pries & Bekassow, 2015). 
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2.2 Fatores que contribuem para o apa-

recimento de desigualdades sociais 

São vários os fatores que têm sido apontados 

como desencadeadores de desigualdades soci-

ais, sendo os mais frequentemente referidos na 

literatura os materiais (económicos), raciais, 

culturais ou relacionados com pessoas portado-

ras de deficiência (Scalon & Salata). 

a) Fatores económicos 

Karl Marx defendia que as desigualdades so-

ciais resultam essencialmente de fatores econó-

micos, nomeadamente pela posse de capital, ca-

paz de gerar uma parcela crescente de produção 

de rendimento, conducente a uma situação de 

concentração de riqueza. Também Thomas 

Piketty (2014) aborda o fenómeno da desigual-

dade dentro do aspeto económico, como resul-

tado do diferencial na distribuição do rendi-

mento total (resultante do rendimento do traba-

lho e do capital) entre os indivíduos de um país. 

Kuznets (1955), propôs a teoria da “curva de 

Kuznets” ou de “U invertido”, para explicar o 

desenvolvimento económico e a desigualdade 

na distribuição pessoal do rendimento. Para o 

autor, o processo de desenvolvimento econó-

mico amplia ou diminui as desigualdades de 

rendimento entre os indivíduos. O surgimento 

de desigualdades poderá ainda acentuar-se entre 

gerações, em virtude da transmissão de riqueza 

através da herança (Kuznets, 1955). 

b) Fatores raciais 

A raça, quando analisada de forma bioló-

gica, é entendida como uma variação genética 

dentro da mesma espécie (DaMatta, 2010). No 

entanto, pode ser entendida como uma constru-

ção social, que incluiu também questões emi-

nentemente culturais (Pries & Bekassow, 2015). 

Para Borges, Medeiros e d’Adesky (2002), o ra-

cismo sob a forma institucional é um comporta-

mento social, representado por ações discrimi-

natórias e difundido por toda sociedade. As suas 

manifestações ocorrem através das periferias, 

guetos, bairros, escolas e até empregos, onde 

pode ocorrer o isolamento de determinados gru-

pos raciais. Para Rodrigues (2000), a exclusão 

social resulta do rompimento causado por me-

canismos de estigmatização que atingem grupos 

específicos, tais como as minorias étnicas. Lima 

(2012) aponta que algumas desvantagens entre 

grupos sociais são produzidas historicamente 

com base na ideia de diferença étnica (racial). 

A agravar o problema da discriminação ra-

cial, Alves et al. (2016) alertam para a questão 

da educação, uma vez que os autores eviden-

ciam que alunos negros com baixo nível socio-

económico apresentam geralmente um baixo 

rendimento nas provas de proficiência, causado 

pelos problemas de aprendizagem durante o en-

sino fundamental. Érnica e Batista (2012) cha-

mam a atenção para os estabelecimentos de en-

sino presentes em locais de segregação e que es-

tão isolados social, cultural e geograficamente, 

causando uma limitação nas oportunidades edu-

cativas que são oferecidas. Crepalde e Silveira 

(2016), de um modo semelhante, referem que 

um indivíduo de cor negra possui menores pro-

babilidades de concluir um curso de maior pres-

tígio, do que indivíduos de outras raças. 

A efetivação da discriminação refletir-se-á, 

segundo Nunes e Santos (2016), em várias eta-

pas ao longo da vida do indivíduo. Inicia-se pela 

origem social, afetando o nível de escolaridade, 

que transita, depois, para o trabalho, inserção 

ocupacional, chegando inclusivamente a influ-

enciar o nível salarial. O rendimento a auferir 

irá, assim, espelhar o efeito negativo acumulado 

das características individuais e discriminação 

racial. 

c) Fatores culturais e educacionais 

A cultura e educação são apontadas como 

um importante fator na explicação do nível de 

desigualdade de uma sociedade. Quando deter-

minados grupos são afastados do acesso à edu-

cação, exponencia-se a sua divergência face aos 

demais grupos da população, conduzindo a uma 

intensificação do risco de exclusão social e de 

aumento do nível de desigualdade social. No in-

verso, como referido por Muniz (2016), a edu-

cação representa um mecanismo de mobilidade 

social. 

Segundo Moura et al. (2015), os elevados ní-

veis de desigualdade socioeconómica do Brasil 

levam a que grande parte dos filhos de classes 

menos favorecidas procurem a inserção no mer-

cado de trabalho antes de completar os 18 anos 

de idade, visando dessa forma complementar o 

nível de rendimento familiar. Esta situação leva 

a que tenham um baixo nível de escolaridade. 

Todavia, maiores níveis de escolaridade permi-

tem alcançar profissões mais qualificadas e, por 

consequência, maiores níveis de rendimento 

(Martins et al., 2016). 

Bourdieu (1964) aponta ainda para a existên-

cia do éthos (valores, ideias ou crenças) que é 
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 transmitido pelas famílias aos seus filhos, 

sendo capaz de definir a relação entre a escola e 

o capital cultural. 

Peres et al. (2015) evidenciam que as condi-

ções económicas são capazes de ter impacto so-

bre o nível de formação, uma vez que estudantes 

pertencentes a famílias com rendimento fami-

liar mais baixo não conseguiram completar a 

sua formação escolar, por oposição ao obser-

vado em estudantes com um rendimento fami-

liar superior. Para além disso, o número de alu-

nos pertencentes a famílias com baixos rendi-

mentos que conseguem ter acesso a universida-

des públicas de maior prestígio é bastante redu-

zido, o que conduz a uma seleção para o acesso 

à educação superior que funciona como filtro 

social (Peres et al., 2015). 

Os estudos existentes (e.g. Barros & Ulys-

sea, 2006; Reis & Ramos, 2011) indicam que o 

elevado nível de desigualdade de rendimentos 

no Brasil é em muito influenciado pelo nível 

educacional familiar. 

Para além disso, Luz (2008) afirma que a 

precariedade das condições socioeconómicas da 

população mais pobre faz com que esses alunos 

estejam mais vulneráveis ao insucesso escolar. 

De igual modo, a evidência existente aponta que 

alunos com condições económicas mais desfa-

voráveis e que são trabalhadores estudantes ten-

dem a ter maiores probabilidades de insucesso 

escolar (Alves et al., 2007; Franceschini, Mi-

randa-Ribeiro & Gomes, 2016). 

Bourdieu e Passeron (1975) analisaram do 

ponto de vista sociológico os estudantes da 

França, e identificaram que as desigualdades na 

escola não estavam apenas ligadas aos recursos 

financeiros das famílias, sendo também explica-

das pela classe social a que pertencem os estu-

dantes, uma vez que condicionam o acesso a di-

ferentes experiências e proporcionam acesso a 

diferentes condições em termos de “herança 

cultural”. 

d) Fatores associados ao porte de deficiên-

cia 

O termo ‘pessoas deficientes’ refere-se, de 

acordo com o artigo I da Declaração dos Direi-

tos das Pessoas Portadoras de Deficiência da 

Organização das Nações Unidas, a qualquer 

pessoa incapaz de assegurar a si mesma, total ou 

parcialmente, as necessidades de uma vida indi-

vidual ou social normal, em decorrência de uma 

deficiência, congénita ou não, nas suas capaci-

dades físicas e mentais. 

Mesmo sendo bastante comum na sociedade 

os discursos inclusivos, persistem ainda eleva-

dos níveis de exclusão social, que se perpetuam 

de forma particular nos grupos portadores de 

deficiência, uma vez que estes requerem um ele-

vado investimento na sua formação profissional 

(Prandi et al., 2012). 

Para que a inclusão social de grupos poten-

cialmente desfavorecidos ocorra de uma forma 

efetiva, Miranda (2001) defende a educação 

profissional para pessoas portadoras de defici-

ência, que é oferecida em grande parte das or-

ganizações especializadas da sociedade civil. 

O sistema educativo deve promover a inclu-

são social dos alunos com deficiência ou com 

necessidades educacionais especiais, promo-

vendo a sua alfabetização, a capacitação profis-

sional e a sua inserção no mercado de trabalho, 

procurando reduzir as desigualdades desse 

grupo social e permitindo sua inclusão na soci-

edade. 

Nos últimos anos tem se observado um cres-

cente aumento do número de matrículas de alu-

nos com deficiência nas escolas de ensino regu-

lar (Haas et al., 2017). 

2.3 Instrumentos para a redução do ní-

vel de desigualdade de uma sociedade 

Costa e Marguti (2015) defendem que a ex-

clusão e vulnerabilidade social são questões po-

líticas que carecem de ser tratadas pelos agentes 

políticos, dado o impacto que são capazes de 

proporcionar sobre a sociedade. Na tentativa da 

redução das desigualdades sociais existentes, os 

governos têm procurado implementar algumas 

políticas públicas.  

Um instrumento reconhecido como impor-

tante para a redução das desigualdades de uma 

sociedade são as ações afirmativas, também re-

conhecidas como mecanismos de discriminação 

positiva. Quando determinados grupos são ex-

cluídos, comparativamente com outros grupos 

da população, o Estado através da sua função le-

gislativa pretende (re)estabelecer direitos e ga-

rantias, de forma a corrigir distorções dentro da 

sociedade. Não obstante, mesmo perante a exis-

tência deste suporte legal, existe a possibilidade 

de estarmos apenas perante uma situação de 

igualdade jurídica, e não uma igualdade de 

facto. 

Uma outra forma de contribuir para a redu-

ção das desigualdades sociais é através da edu-

cação. Esta é vista como essencial para promo- 
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ção da inclusão e da equidade, já que é funda-

mental para uma educação transformadora, ca-

paz de combater a exclusão e a marginalização, 

reduzindo as desigualdades e disparidades que 

surgem durante o seu acesso (Piketty, 2013; So-

fiato & Angelucci, 2017). 

No Brasil, as ações afirmativas iniciaram-se 

através do Projeto de Lei 73/99, que veio esta-

belecer o sistema de reserva de vagas para uni-

versidades públicas, no qual os alunos do ensino 

médio eram avaliados em função do seu desem-

penho escolar. Uma outra forma de ação afirma-

tiva no âmbito da educação surgiu com a pro-

mulgação da Lei 12.711/2012, também conhe-

cida como Lei de Cotas, que visa estabelecer 

uma proporção ou número de vagas para estu-

dantes em instituições de ensino. Tal lei rege o 

ingresso nas universidades federais e institui-

ções federais de ensino técnico de nível médio, 

a indivíduos que obedeçam aos seguintes crité-

rios: i) rendimento familiar bruto per capita 

igual ou inferior a 1,5 salários mínimos, que te-

nham frequentado integralmente o ensino fun-

damental em escolas públicas; ii) autodeclara-

dos pretos, pardos ou indígenas, com rendi-

mento familiar bruto per capita igual ou inferior 

a 1,5 salários mínimos e que tenham frequen-

tado integralmente o ensino fundamental em es-

colas públicas, iii) tenham frequentado integral-

mente o ensino fundamental em escolas públi-

cas, independentemente do nível de rendimento, 

e os iv) autodeclarados pretos, pardos ou indí-

genas que, independentemente do nível de ren-

dimento, tenham frequentado integralmente o 

ensino fundamental em escolas públicas.  

Com esta ação legislativa é esperado que, 

com o passar dos anos, o ensino superior no 

Brasil se torne mais diversificado em relação à 

cor da pele e nível de rendimento dos alunos in-

gressantes e que permita o combate à discrimi-

nação aos grupos sociais infligidos ao longo do 

tempo (Carvalhaes & Feres, 2013; Munanga & 

Gomes, 2016). No entanto, Peixoto et al. (2016) 

evidenciam que existe ainda uma grande con-

trovérsia no assunto, uma vez que se observam 

duas posições distintas: os favoráveis e não fa-

voráveis à Lei de Cotas. Para esta controvérsia 

contribui o facto de ter sido comprovada a exis-

tência de diferenças de desempenho entre alu-

nos cotistas e não cotistas, indicando um déficit 

na qualidade de ensino dos alunos da rede pú-

blica. Esta é uma questão complexa, que levanta 

a necessidade de se conhecer em profundidade 

a realidade existente, de modo a que possam ser 

concebidas soluções adequadas para as necessi-

dades sociais existentes. 

3. METODOLOGIA 

Essa investigação tem como objetivo princi-

pal compreender em que medida a Lei de Cotas 

para ingresso no ensino de nível médio técnico 

profissionalizante tem contribuído para a redu-

ção do nível de desigualdades sociais no Brasil.  

Para consecução desse objetivo foi adotada 

uma metodologia quantitativa e um paradigma 

positivista. Como unidade de análise considera-

ram-se estudantes do Instituto Federal de Edu-

cação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mi-

neiro, nomeadamente nos dois Institutos Fede-

rais no interior de Minas Gerais - o CAUPT e 

Campus Uberaba. 

Para a amostra foram incluídos os estudantes 

matriculados no Ensino Médio na modalidade 

concomitante e integrado ao ensino técnico do 

IFTM. As turmas inquiridas foram selecionadas 

de modo a assegurar a representatividade das 

duas unidades envolvidas na pesquisa. 

Para o processo de recolha de dados optou-

se pelo uso de um inquérito por questionário, 

que foi construído com base na revisão de lite-

ratura e onde se privilegiou o uso de questões de 

resposta fechada. Para a validação do questio-

nário, foi feito um pré-teste a estudantes, com 

vista a aumentar a confiabilidade e validade do 

instrumento de notação (Martins & Theóphilo, 

2007). 

De modo a obter um maior número de res-

postas, optou-se pela aplicação presencial do 

questionário nas salas de aula, que decorreu en-

tre 8 e 22 de junho de 2017 e permitiu a obten-

ção de 318 respostas, 101 respostas fornecidas 

pelos estudantes do CAUPT e 217 do Campus 

Uberaba, o que corresponde, respetivamente, a 

uma cobertura de 43,91% e 41,45% do número 

total de alunos inscritos em cada campus. 

De acordo com as estatísticas disponíveis, 

em 2016 existiam cerca de 11.641 alunos matri-

culados no ensino médio na cidade de Uberaba 

(IBGE, 2016), o que significa para um nível de 

confiança de 95%, o erro amostral é próximo de 

5% (Malhotra, 1999). Para a análise dos resul-

tados, recorreu-se a técnicas de análise descri-

tiva e de inferência estatística, tendo sido ado-

tado um nível de significância de 0,05. 

No quadro 1 apresenta-se a caracterização da 

amostra, que era composta por estudantes in-

gressantes ao abrigo do contingente geral 
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(60,4%) e ao abrigo da Lei de Cotas (39,4%), 

incluindo estudantes abrangidos pelas diferen- 

tes modalidades de ingresso. 

Quadro 1- Caracterização geral dos respondentes  
N Percentagem 

Ano de frequência 

1º Ano 145 45,6% 

2º Ano 77 24,2% 

3º Ano 66 20,8% 

Não responderam 30 9,4% 

Curso 

Administração 76 23,9% 

Agropecuária 81 25,5% 

Computação gráfica 31 9,7% 

Eletrónica 22 7,0% 

Manutenção e suporte em informática 51 16,0% 

Química 28 8,8% 

Alimentos 28 8,8% 

Não responderam 01 0,3% 

Forma de Ingresso   

Cotistas 126 39,6% 

Contingente geral 192 60,4% 

Modalidade de ingresso (a)   

(L1) Rendimento familiar bruto per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos 

e frequentado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas  

35 27,8% 

(L2) Autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com rendimento familiar bruto 

per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos e frequentado integralmente o 

ensino fundamental em escolas públicas  

31 24,6% 

(L3) Tenham frequentado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas, 

independentemente do rendimento 

43 34% 

(L4) Autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente do rendi-

mento, tenham frequentado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas 

14 11,2% 

(PCD) Portador de deficiência física 03 2,4% 

(a) Para os alunos que ingressaram ao abrigo da Lei de Cotas. 

Fonte: Elaboração própria 

 

3. RESULTADOS 

3.1 Caracterização sociodemográfica dos 

estudantes 

A amostra foi constituída por um número 

muito próximo de respondentes do género mas-

culino (50.30%) e feminino (49.70%), sendo 

esta proporção relativamente semelhante em 

ambas as modalidades de ingresso (contingente 

geral e Lei de Cotas). A grande maioria dos res-

pondentes encontra-se na faixa etária entre 16 a 

18 anos (48.8%), a que se segue a classe de alu-

nos com menos do que 16 anos (40.6%).  

Apenas 1.9% dos respondentes têm 30 anos 

ou mais. Comparando os dois grupos de alunos 

em análise, verifica-se que, nos dois casos, a 

maioria dos respondentes pertence às classes 

etárias mais jovens (inferior a 18 anos). Veri-

fica-se, no entanto, que a percentagem de alunos 

com mais de 30 anos é mais expressiva nos alu-

nos cotistas (3.20%) do que os ingressantes ao 

abrigo do contingente geral (1.04%).  

Cerca de metade dos respondentes (47.8%) é 

de raça branca, a que se seguem alunos de raça 

parda (33.6%), preta (12.9%), amarela (4.8%) 

ou indígena (0.9%). Verifica-se em termos ge-

rais que o número de alunos pertencentes à raça 

branca é ligeiramente menos expressivo entre 

alunos cotistas, onde ganham maior expressão 

os alunos de outras raças comparativamente 

com os alunos do contingente geral. 
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Quadro 2- Caracterização demográfica dos respondentes 

Variáveis 
 

Total Cotistas Contingente geral 

(N (%) N (%) (N) (%) 

Sexo       

Masculino 160 50,30% 53 42,06% 107 55,73% 

Feminino 158 49,70% 73 57,94% 85 44,27% 

Idade    

Menos de 16 anos 129 40,6% 52 41,60% 77 40,10% 

16 a 18 anos 150 47,1% 61 48,80% 89 46,35% 

19 a 21 anos 11 3,5% 03 2,40% 08 4,16% 

22 a 25 anos 13 4,1% 03 2,40% 10 5,20% 

26 a 30 anos 08 2,5% 02 1,60% 06 3,15% 

30 anos ou mais 06 1,9% 04 3,20% 02 1,04% 

Sem resposta 01 0,3% 01 - - - 

Raça ou cor    

Branca 152 47,8% 49 38,88% 103 53,64% 

Preta 41 12,9% 21 16,66% 20 10,44% 

Parda 107 33,6% 49 38,88% 58 30,20% 

Amarela 15 4,8% 05 4,0% 10 5,20% 

Indígena 03 0,9% 02 1,58% 01 0,52% 

Fonte: Elaboração própria 

 

Relativamente à sua residência, a maioria 

dos alunos tem como residência a cidade de 

Uberaba (89%). Em relação à habitação, veri-

fica-se ainda que a maioria dos alunos indica 

morar em casa própria (61.6%), sendo que a 

proporção de alunos que mora em casa alugada 

ou de familiares é muito próxima (respetiva-

mente 19.8% e 18.3%). Entrando em considera-

ção com a modalidade de ingresso, verifica-se 

que os alunos abrangidos pelo regime de cotas 

referem morar em casa própria (64.8%) de uma 

forma ligeiramente mais expressiva do que os 

ingressantes ao abrigo do contingente geral 

(59.9%). A maioria dos respondentes (57.2%) 

indica viver numa moradia em que habitam três 

a quatro pessoas (57.2%) ou quatro a sete 

(27.4%). Esta proporção é relativamente seme-

lhante entre os dois contingentes. Quase metade 

dos alunos indica morar em bairro central 

(49.1%), a que se seguem alunos residentes em 

bairros periféricos (46.2%). A proporção de alu-

nos que moram em zona rural é muito pequena 

(4.4%). Considerando-se a forma de ingresso, 

verificou-se que o número de alunos abrangidos 

pelo regime de Contingente geral que moram 

em bairros centrais (53.64 %) é superior ao dos 

alunos que ingressaram ao abrigo do regime de 

Cotas (42.4%). Constata-se ainda que a percen-

tagem de alunos provenientes de zonas rurais é 

superior em alunos que ingressaram ao abrigo 

da Lei de Cotas (6.4%) do que ao abrigo do con-

tingente geral (3.12%). 

Questionados quanto ao nível de violência 

existente no bairro em que habitam, a maioria 

dos alunos considera que este apresenta uma vi-

olência alta (27.4%) ou média (27.0%). A aná-

lise aos indicadores de estatística descritiva re-

vela que a percentagem de alunos que indica vi-

ver em bairros de acentuada violência ou muito 

violentos é ligeiramente superior no caso dos 

alunos cotistas do que do contingente geral. 

No que diz respeito a outros equipamentos 

associados ao agregado familiar, verifica-se que 

a maioria dos respondentes indica ter apenas um 

computador com acesso a internet no seu domi-

cílio (51.9%). Uma proporção bastante expres-

siva refere ainda ter mais do que um computa-

dor com acesso a internet (34.3%) ou não 
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possuir computador (9.74%). O número de alu-

nos com mais de um computador com acesso a 

internet é ligeiramente superior em alunos do 

contingente geral (39.06%) do que cotistas 

(26.98%). 

Relativamente ao nível de escolaridade dos 

progenitores, verifica-se que a situação mais co-

mum é a dos alunos indicarem que o pai e a mãe 

apresentam ensino médio completo (respetiva-

mente 21.4% e 28.0%) ou incompleto (respeti-

vamente 11.0% e 7.5%). Uma proporção tam-

bém expressiva indica que os seus progenitores 

apresentam ensino fundamental, ainda que in-

completo. A percentagem de alunos cujos pais 

têm formação superior é significativamente 

maior em alunos ingressantes ao abrigo do con-

tingente geral do que alunos cotistas. Quanto a 

situação profissional, o mais comum é que os 

progenitores se encontrem empregados (75.8% 

no caso dos pais e 69.2% no caso das mães), a 

que se seguem as situações de aposentado 

(11.0% no caso dos pais e 25.1% no caso das 

mães) e desempregado (9.4% no caso dos pais e 

4.1% no caso das mães). Esta proporção é bas-

tante semelhante entre os dois grupos de alunos 

em análise (alunos cotistas e ingressantes ao 

abrigo do contingente geral). 

No quadro 3 é possível observar o rendi-

mento familiar mensal dos respondentes. Os da-

dos obtidos indicam que os alunos ingressantes 

ao abrigo da Lei de Cotas tendem a ter uma 

maior concentração de rendimento nas faixas de 

rendimento inferiores, comparativamente com 

os alunos ingressantes ao abrigo do contingente 

geral. 

 

Quadro 3 - Rendimento familiar mensal 

 

Variáveis 

Total Cotistas Contingente geral 

(N) (%) (N) (%) (N) (%) 

Até R$ 468,50 03 0,9% 01 0,79% 02 1,05% 

De R$ 468,50 a R$ 937,00 15 4,7% 10 7,9% 05 2,63% 

De R$ 937,00 a R$ 1.405,50 66 20,8% 34 26,98% 32 16,85% 

De R$ 1.405,50 a R$ 1.874,00 64 20,1% 27 21,46% 37 19,49% 

De R$ 2.811,00 a R$ 3.748,00 61 19,2% 21 16,66% 40 21,05% 

De R$ 3.748,00 a R$ 4.685,00 32 10,1% 12 9,52% 20 10,52% 

De R$ 4.685,00 a R$ 5.622,00 28 8,8% 08 6,34% 20 10,52% 

De R$ 5.622,00 a R$ 6.559,00 14 4,4% 07 5,57% 07 3,68% 

Recebo mais de R$ 6.559,00 33 10,4% 06 4,78% 27 14,21% 

Sem resposta 02 0,6% - - 02 - 

Fonte: Elaboração própria 

 

No que respeita à situação escolar anterior, a 

maioria dos respondentes realizou o ensino fun-

damental, antes de ingressar no ensino médio, 

integralmente em escola pública (63.5%), sendo 

esta percentagem particularmente expressiva no 

caso dos alunos ingressantes ao abrigo da Lei de 

Cotas (88.80%). Analisando os dados sobre a 

escola de origem, verificamos que a maioria dos 

alunos consideram a escola que frequentaram 

antes do ingresso no ensino médio como razoá-

vel (23.6%) ou ótima (24.5%). De referir que a 

fração de alunos que considera que a escola an-

terior era má é maior nos alunos ingressantes ao 

abrigo da Lei de Cotas (6.34%) do que do con-

tingente geral (3.66%). 

3.2 Caracterização do percurso esperado 

caso não ocorresse ingresso ao abrigo da 

Lei de Cotas 

Os alunos que ingressaram no ensino médio 

ao abrigo da Lei de Cotas consideram que, caso 

não ingressassem no IFTM ao abrigo da Lei de 

Cotas possivelmente ingressariam numa escola 

pública de menor qualidade (valor médio de 

3.33, numa escala de 1 a 5), a que se segue a 

possibilidade de ingressar no mercado de traba-

lho (3.16). De referir, no entanto, que o valor 

médio obtido é bastante próximo ao valor neu-

tro da escala. A maioria dos respondentes dis-

corda que não desenvolveria qualquer 
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atividade, desenvolveria atividades domésticas 

não remuneradas ou ingressaria numa escola 

privada, caso não tivessem tido acesso a condi-

ções especiais de acesso no ensino médio ao 

abrigo da Lei de Cotas (Quadro 4). 

De acrescentar ainda que não se observam 

opiniões muito diferentes entre respondentes 

que acederam a diferentes modalidades de in-

gresso previstas na Lei de Cotas. De assinalar 

apenas que os alunos com deficiência são aque-

les que considerariam de uma forma mais 

efetiva a possibilidade de ingresso em uma es-

cola privada, caso não conseguissem assegurar 

o ingresso ao abrigo da Lei de Cotas (média de 

4.0). Os alunos das demais modalidades de in-

gresso referem em discordar com tal eventuali-

dade (valor médio de 2.01, numa escala de 1 a 

5). Deste modo, a evidência empírica disponível 

indicia que, caso não estivesse em vigor a Lei 

de Cotas, não ingressariam de igual modo no 

ensino médio, uma vez que ingressariam numa 

escola pública de menor qualidade. 

 

Quadro 4 - Percurso dos alunos cotistas caso não tivesse ingressado no ensino médio ao abrigo da lei de 

cotas 

Variáveis Total L1(a) L2(b) L3(c) L4(d) PCD(e) 

Procuraria ingressar no mercado de trabalho 3,16 2,79 3,36 3,39 3,0 3,0 

Trabalharia no âmbito da economia formal 2,07 1,85 1,75 2,43 2,07 2,67 

Desenvolveria atividades domésticas 

não remuneradas 
2,10 2,32 1,79 2,10 2,36 1,33 

Não desenvolveria qualquer atividade 1,85 1,62 1,93 2,20 1,43 1,00 

Ingressaria numa escola pública 

de menor qualidade 

 

3,33 3,62 3,14 3,10 3,57 3,67 

Ingressaria numa escola privada 2,01 1,82 1,89 2,28 1,46 4,00 

Nota. (a) Alunos com rendimento familiar bruto per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimos e frequentado integralmente o ensino fun-

damental em escolas públicas; (b)  Alunos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com rendimento familiar bruto per capita igual ou infe-

rior a 1,5 salários mínimos e frequentado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas; (c) Alunos que tenham frequentado inte-

gralmente o ensino fundamental em escolas públicas, independentemente do nível de rendimento; (d) Alunos autodeclarados pretos, pardos ou 

indígenas que, independentemente do rendimento, e que tenham frequentado integralmente o ensino fundamental em escolas públicas; (e) 

Alunos portadores de deficiência física. 

Fonte: Elaboração própria 

 

3.3 Caracterização das principais difi-

culdades sentidas durante a frequência 

do ensino médio e desempenho geral dos 

alunos 

A análise das principais dificuldades pelos 

alunos durante a frequência do ensino médio 

técnico profissionalizante indica que os alunos 

de ambos os contingentes não reportaram sentir 

dificuldades muito significativas, dado que os 

valores médios se situam no polo negativo da 

escala de 5 pontos. As dificuldades de integra-

ção dentro da comunidade estudantil (1.75), as-

sim como a integração nos trabalhos de grupo 

(1.88) apresentaram valores médios muito pró-

ximos entre alunos cotistas e contingente geral, 

sendo que ambos os grupos discordam que 

existam tais dificuldades. Nestas questões não 

se observaram diferenças estatisticamente 

significativas entre os alunos dos dois contin-

gentes (p>0,05).  

A dificuldade no acompanhamento dos con-

teúdos programáticos explorados durante o 

curso apresentou um valor médio situado no 

polo de discordância no caso dos alunos ingres-

santes ao abrigo do contingente geral (valor mé-

dio 2.31) e muito próximo do ponto neutral para 

os alunos cotistas (valor médio de 2.73). As di-

ferenças encontradas são estatisticamente signi-

ficativas (p=0,005). Acresce que a percentagem 

de alunos que indica não sentir dificuldades no 

acompanhamento dos conteúdos programáticos 

(polo negativo da escala) é superior no caso dos 

alunos do contingente geral do que alunos 
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cotistas (59.9% e 46.8%, respetivamente). As-

sim, apesar dos alunos cotistas não indicarem 

sentir grandes dificuldades no acompanha-

mento dos conteúdos explorados pelo curso, as 

dificuldades percebidas são ligeiramente supe-

riores às dos alunos ingressantes ao abrigo do 

contingente geral.  

Verifica-se ainda que os alunos com dificulda-

des económicas para a frequência dos estudos 

são maiores para os alunos cotistas do que do 

contingente geral (respetivamente 2.23 e 1.94), 

sendo essa diferença estatisticamente significa-

tiva (p=0,05). 

 
Quadro 5 - Dificuldades sentidas pelos alunos na frequência do ensino médio 

  
Cotistas Contingente geral 

Teste (T) 

Student 

Variáveis Média 
Desvio 

Padrão 
Média 

Desvio 

Padrão 

Estatística 

do teste 

 

p – Value  

Dificuldade de integração na comunidade estudantil 1,75 1,136 1,88 1,032 -1,05 0,29 

Dificuldade em integrar trabalhos de grupo 2,05 1,264 1,89 1,077 1,12 0,26  

Dificuldades económicas para frequentar estudos 2,23 1,381 1,94 1,224 1,93 0,05 

Dificuldade de acompanhamento dos conteúdos pro-

gramáticos explorados no curso 
2,73 1,388 2,31 1,169 2,83 0,005 

Fonte: Elaboração própria 

Ainda no que respeita a questões de natureza 

económica, de referir que a maioria dos alunos 

indica não receber nenhum tipo de auxílio du-

rante a frequência do ensino médio (80.5%), 

sendo muito pouco os alunos que indicam exer-

cer algum tipo de atividade remunerada (1.3%). 

A percentagem de alunos que indica receber 

bolsa de estudo ou auxílio estudantil é maior no 

caso dos alunos cotistas (8.19%) do que dos 

ingressantes ao abrigo do contingente geral 

(5.32%).  

A percentagem de alunos que exercem al-

guma atividade remunerada durante a frequên-

cia do ensino médio é um pouco superior no 

caso dos alunos cotistas (1.63%) comparativa-

mente com os estudantes do contingente geral 

(1.06%), sendo as diferenças encontradas são 

estatisticamente significativas, conforme con-

firmado pelo teste do qui-quadrado (p=0,006). 
 

 
 

Quadro 6 - Apoio financeiro para a frequência do ensino médio 

Variáveis Total Cotistas Contingente geral 

Durante a frequência do Ensino Médio (N) (%) (N) (%) (N) (%) 

Exerço alguma atividade remunerada* 04 1,3% 02 1,63% 02 1,06% 

Recebo bolsa de estudo 20 6,3% 10 8,19% 10 5,32% 

Recebo bolsa de monitoria 04 1,3% 04 3,28% 0 0 

Outro tipo de auxílio estudantil 26 8,2% 16 13,13% 10 5,32% 

Não recebo nenhum tipo de auxílio 256 80,5% 90 73,77% 166 88,30% 

Sem resposta 08 2,4% 04 - 04 - 

* Teste do Qui-Quadrado à realização de atividades remuneradas: x2 de Pearson: 14,555, p-value= 0.006; 

Fonte: Elaboração própria 

 

Em síntese, verifica-se que a dificuldades 

percebidas pelos alunos durante a frequência do 

curso de ensino médio são diferentes consoante 

o grupo de alunos em análise, em particular no 

que diz respeito a questões de natureza econó-

mica e acompanhamento dos conteúdos progra-

máticos ao  longo  do  curso.  Apenas  estas  duas  

 

variáveis apresentam diferenças estatistica-

mente significativa entre os dois grupos em aná-

lise. 

Sobre a situação escolar atual, a maioria dos 

alunos (84.0%) indica nunca ter sido reprovado 

durante a frequência do ensino médio, quer no 

caso dos alunos ingressantes ao abrigo do 
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contingente geral (85.64%), quer ao abrigo da 

Lei de Cotas (84.13%). Apenas fração dos alu-

nos (15.08%) reprovou uma vez, sendo menos 

frequente a reprovação em mais do que um ano 

de estudos, tal como se observa no quadro 7. A 

maioria dos alunos indica ter uma classificação 

média do curso boa (58.2%) ou suficiente 

(20.4%), a que se segue a classificação de  

“ótimo” (12.3%) ou regular (8.2%).  

As percentagens encontradas são bastante 

próximas entre as duas categorias de alunos, 

embora se verifique a proporção de alunos com 

média regular é ligeiramente superior no caso 

dos alunos cotistas do que dos ingressantes ao 

abrigo do contingente geral. 

Quadro 7- Desempenho escolar dos estudantes 

Variáveis Total Cotistas 
Contingente 

 geral 

Alguma vez reprovou durante a frequência do ensino médio (N) (%) (N) (%) (N) (%) 

Nunca 267 84,0% 106 84,13% 161 83,85% 

1 vez 43 13,5% 19 15,08% 24 12,50% 

2 a 3 vezes 03 0,9% 0 0 03 1,56% 

>= 3 vezes 05 1,6% 01 0,79% 04 2,09% 

Classificação média obtida durante o curso    

"A"- ótimo 39 12,3% 15 12,00% 24 12,64% 

"B" – bom 185 58,2% 71 56,80% 114 60% 

"C" – suficiente 65 20,4% 27 21,60% 38 20% 

“R” -  regular 26 8,2% 12 9,60% 14 7,36% 

Sem resposta 03 0,9% 01 - 02 - 

Fonte: Elaboração própria 

O teste de independência de qui-quadrado 

não assinala a existência de diferenças estatisti-

camente significativas entre os dois grupos de 

alunos relativamente a taxas de reprovação (p 

value=0,369) ou classificação média obtida (p 

value=0,872), o que sugere que os dois grupos 

de alunos (cotistas e ingressantes ao abrigo do 

contingente geral) apresentam o mesmo nível de 

sucesso escolar, o que é consistente com os es-

tudos que avançam com o impacto positivo da 

lei de cotas na democratização do ensino (Tre-

visol & Nierotka, 2015). 

3.4 Benefícios percebidos pela frequên-

cia do curso técnico profissionalizante de 

nível médio 

Quanto aos benefícios percebidos pela fre-

quência do curso de ensino médio, o fator mais 

valorizado entre os alunos quer do grupo Cotista 

e quer contingente geral é obtenção de novos 

conhecimentos (média de 4.67 e 4.60, respeti-

vamente). De seguida, observa-se a expectativa 

de aprendizagem de uma profissão (valor médio 

de 4.59 e 4.49, respetivamente para alunos co-

tistas e ingressantes ao abrigo do contingente 

geral), observando-se novamente que existe 

uma grande proximidade entre os dois grupos 

de alunos em análise. O desenvolvimento de 

competências técnicas apresenta-se também 

com um fator muito valorizado pelos alunos, 

tendo uma média de 4.56 e 4.53, respetiva-

mente.  

Verifica-se ainda que obter uma profissão, e 

desenvolver competências técnicas são ques-

tões muito valorizadas pelos alunos. 

Os dois grupos de estudantes (ingressantes 

ao abrigo da Lei de Cotas e do Contingente ge-

ral), de uma forma geral, apresentam respostas 

similares relativamente aos benefícios percebi-

dos. A possibilidade de facilitar a integração na 

comunidade foi percebida como ligeiramente 

mais importante para alunos Cotistas do que o 

Contingente geral (valor médio de 3.82 e 3.59, 

respetivamente).  

A conquista de um emprego com maior nível 

de remuneração, e a obtenção de emprego numa 

grande empresa foram percebidas como um be-

nefício mais evidente para os alunos Cotistas 

(média de 4.21 e 4.09), comparativamente aos 

alunos do Contingente geral (média de 3.83 e 

3.83). Os testes de inferência estatística indicam 
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que a conquista de emprego com um maior nível 

de remuneração (p=0,005) e o ingresso dentro 

de uma grande empresa (p=0,06) apresentaram-

se como duas variáveis com diferenças estatis-

ticamente significativas entre os dois grupos de 

estudantes (Quadro 8).  
 

Quadro 8 - Benefícios percebidos pela frequência do curso de ensino médio 

Variáveis 

 

Cotistas 
Contingente  

geral 
Teste t de Student 

Média Desvio Padrão 
Mé-

dia 

Desvio 

Padrão 

Estatística 

do teste 
P– Value  

Aprendizagem de novos conhecimen-

tos 
4,67 0,837 4,60 0,892 0,71 0,48 

Desenvolvimento de competências 

técnicas 
4,56 0,872 4,53 0,862 0,32 0,75 

Aprendizagem de uma profissão 4,59 0,842 4,49 0,940 0,97 0,33 

Facilitar a integração na comunidade 3,82 1,289 3,59 1,211 1,61 0,11 

Permitir ingressar no mercado de tra-

balho formal 
4,31 1,084 4,30 1,018 0,11 0,92 

Conseguir obter um emprego mais fa-

cilmente 
4,06 1,288 4,06 1,117 0 1 

Conseguir obter um emprego com um 

maior nível de remuneração 
4,21 1,078 3,83 1,217 2,86 0,005 

Permitir que venha obter emprego 

numa grande empresa 
4,09 1,171 3,83 1,248 1,86 0,06 

Permitir ingressar no ensino superior 4,25 1,206 4,13 1,234 0,92 0,36 
Fonte: Elaboração própria 

3.5 Expectativas dos alunos após a con-

clusão do curso de nível médio 

A análise do quadro 9 revela que as princi-

pais expectativas dos alunos após o término do 

ensino médio é o ingresso no ensino superior, 

observando-se um valor médio muito seme-

lhante entre alunos cotistas e ingressantes ao 

abrigo do contingente geral (média de 4.55 e 

4.59, respetivamente). 

 
Quadro 9- Expectativas dos estudantes após o término do curso 

Após a conclusão do ensino médio  

profissionalizante pretendo 

 

Cotistas Contingente  

Geral 

Teste t de Student 

Média Desvio 

Padrão 

Média Desvio 

Padrão 

Estatística 

do teste 

P– Value  

Realizar um estágio 3,64 1,557 3,52 1,545 0,69 0,49 

Procurar emprego por conta de ou-

trem 

2,96 1,515 2,87 1,555 0,51 0,61 

Criar o meu próprio negócio 2,28 1,537 2,52 1,531 1,38 0,17 

Ingressar no ensino superior 4,55 1,020 4,59 0,933 0,38 0,71 
Fonte: Elaboração própria 

 

 

Ambos os grupos de estudantes identifica-

ram a abertura do próprio negócio como uma 

opção pouco provável, com valores médios si-

tuados no polo negativo da escala (média de 

2.28 e 2.52, respetivamente). Os valores médios 

obtidos em relação às demais variáveis são bas-

tante próximos entre alunos cotistas e ingressan-

tes ao abrigo do contingente geral. A realização 

do teste t de student confirma que não existem 

diferenças estatisticamente significativas entre 

os dois grupos de alunos no que diz respeito às  

 

 

diferentes expectativas após a conclusão do 

curso médio (p>0,05), o que sugere que as ex-

pectativas após o término do curso dos alunos 

que ingressam ao abrigo da Lei de Cotas são as 

mesmas que as dos alunos que ingressam ao 

abrigo do contingente geral. 

4. DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

O estudo apresentado foi desenvolvido com 

o objetivo de investigar em que medida a Lei de 
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Cotas (Lei 12.711/12) tem contribuído para a re-

dução de desigualdades sociais no Brasil. Para 

o efeito, começou-se por analisar o perfil dos 

alunos do curso de nível médio técnico profissi-

onalizante do IFTM, tendo em conta questões 

de natureza racial, social, cultural, económica e 

familiar. 

A amostra é constituída de uma forma muito 

próxima por estudantes dos dois géneros, evi-

denciando-se a prevalência de estudantes com 

menos de 16 anos (40.6%) ou entre os 16 e os 

18 anos (47.1%). Embora, em termos gerais o 

perfil demográfico dos estudantes seja seme-

lhante, verifica-se uma ligeira prevalência de 

mulheres no caso dos estudantes cotistas e ho-

mens nos estudantes do regime geral. Pessoas 

no perfil etário superior (> 30 anos) são também 

mais comuns entre os estudantes ingressantes 

ao abrigo da Lei de Cotas. 

Nos estudantes do regime geral verifica-se 

que a maioria é de raça branca, situação que não 

é observável nos estudantes cotistas. A caracte-

rização racial dos estudantes, em particular no 

caso dos estudantes cotistas, é consonante com 

a estrutura racial brasileira. De facto, tal como 

referido anteriormente, no recenseamento de 

2010 verificou-se que pretos, pardos, indígenas 

e amarelos somavam (50.5%) da população en-

quanto os indivíduos brancos representavam 

(49.4%). 

Quanto ao local de residência, identifica-se 

que os alunos que ingressaram por meio do con-

tingente geral residem essencialmente em bair-

ros centrais, moram geralmente em habitação 

própria, onde habitam entre 3 a 4 pessoas. Os 

alunos cotistas, por sua vez, provêm principal-

mente de bairros periféricos e de zona rural, ha-

bitam igualmente em casa própria, com um 

agregado de 3 a 4 pessoas e níveis de violência 

percebidos ligeiramente superiores. Os estudan-

tes do contingente geral, diferentemente dos 

alunos cotistas, afirmam existir uma maior pro-

ximidade em termos de serviços e instituições 

ao seu local de residência.  

Tal como havia sido apontado por Silva, Ba-

tista e Alves (2014), que a escola é um impor-

tante meio de mobilidade social do ponto de 

vista dos moradores de locais de alta vulnerabi-

lidade social, a investigação realizada indica 

que a Lei de Cotas permitiu que estudantes que 

habitam em regiões menos favoráveis possam 

frequentar as mesmas escolas que indivíduos 

provenientes de zonas centrais, evitando-se que 

a segregação social seja determinada pelo local 

de residência. 

A situação profissional dos pais é seme-

lhante entre ambos os grupos, sendo a mais co-

mum a estar empregado. No entanto, as habili-

tações académicas dos pais e o rendimento do 

agregado familiar do grupo de estudantes in-

gressantes ao abrigo do contingente geral é su-

perior ao observado pelos alunos abrangidos 

pela Lei de Cotas. Esta constatação vai de en-

contro à evidência encontrada na revisão de li-

teratura (e.g. Martins et al., 2016; Barros et al., 

2006; Reis & Ramos, 2011). De acordo com 

Barros et al. (2006) o rendimento familiar e a 

formação dos pais são fatores determinantes do 

nível de formação que os filhos irão obter. Atra-

vés da Lei de Cotas, criam-se condições para 

que os indivíduos possam ingressar num deter-

minado estabelecimento de ensino independen-

temente da situação familiar que possa ser me-

nos favorável e, por essa razão, a quebrar o ciclo 

de segregação social em que se encontram inse-

ridos. Os resultados obtidos indicam, aliás, a es-

cola anterior à frequência do ensino médio é 

percebida como de melhor qualidade em indiví-

duos provenientes do contingente geral; com a 

Lei de Cotas consegue-se uma aproximação da 

qualidade de ensino, independentemente da si-

tuação socioeconómica dos estudantes. 

A investigação indica que os alunos detento-

res de condicionantes potenciadoras de exclu-

são social analisados, caso não tivessem ingres-

sado no ensino médio ao abrigo da Lei de Cotas 

continuariam a frequentar igualmente o ensino 

médio, muito embora numa escola pública de 

menor qualidade. A possibilidade de ingresso 

numa escola privada apenas se apresenta como 

uma possibilidade para os alunos com deficiên-

cia.  

Neste sentido, a Lei de Cotas afigura-se 

como capaz de contribuir para a redução do ní-

vel de desigualdades sociais, uma vez que per-

mite o acesso a um sistema de ensino de maior 

qualidade a alunos que, de outro modo, não te-

riam acesso.  

As constatações obtidas vão de encontro ao 

posicionamento de Érnica (2013) que considera 

que o efeito das desigualdades sócio espaciais 

sobre as oportunidades educacionais agem com 

maior força nas cidades. No entanto, esses efei-

tos também são observados em cidades de me-

nor dimensão, uma vez que existe uma concor-

rência pelas escolas de maior prestígio, fazendo 

com que o direito a educação no Brasil seja atin-

gindo de forma plena por meio das políticas pú-

blicas.  
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Apesar do contributo da Lei de Cotas para o 

acesso ao ensino de maior qualidade por parte 

de alunos detentores de características potenci-

adoras de exclusão social, será de referir que, 

pela investigação realizada, estes alunos não te-

riam o seu acesso ao sistema educativo vedado. 

De facto, a grande maioria refutou a possibili-

dade de ingresso no mercado de trabalho, reali-

zação de atividades domésticas ou inatividade, 

caso não tivessem beneficiado da discriminação 

positiva proporcionada pela Lei de Cotas. 

Durante a frequência do curso surgem algu-

mas dificuldades, no entanto os alunos cotistas, 

assim como do contingente geral, afirmam que 

não existem dificuldades impostas pela integra-

ção dentro da comunidade estudantil e nem na 

integração de trabalhos de grupos entre os estu-

dantes. Contudo, os alunos que ingressaram por 

meio da Lei de Cotas apontaram algumas difi-

culdades económicas, e a dificuldade de acom-

panhamento dos conteúdos programáticos ex-

plorados durante o curso. Mesmo assim a clas-

sificação média obtida durante o curso não se 

apresentou estatisticamente diferente dos alu-

nos de contingente geral. Observa-se, na ver-

dade, que a maioria dos alunos, independente-

mente da sua forma de ingresso, indicam nunca 

terem sido reprovados durante a frequência do 

ensino médio. Esta constatação contrapõe os re-

sultados de Franceschini, Miranda e Gomes 

(2016), que apontam que o género e a raça/cor 

da pele devem ser considerados no risco de re-

petência escolar no ensino médio. Para os auto-

res, alunos que trabalham, dispõem de baixos 

recursos educacionais e com pais que apresen-

tam baixa escolaridade, possuem maiores pro-

babilidades de repetência. Os resultados obtidos 

vão igualmente contra a evidência de Alves, Or-

tigão e Franco (2007), que apontam maiores 

probabilidades de repetência escolar para alu-

nos com baixos níveis de recursos educacionais 

e económicos.  

Do ponto de vista financeiro, observa-se que 

a grande maioria não recebe nenhum tipo de 

rendimento decorrente do recebimento de bolsa 

ou auxílio escolar. Todavia, identifica-se uma 

maior expressão de alunos cotistas no que res-

peita ao exercício de alguma atividade remune-

rada durante a frequência do curso técnico pro-

fissionalizante de nível médio.  

Apesar dos dois grupos de alunos em análise 

apresentarem níveis de sucesso escolar seme-

lhantes, será de referir a maior vulnerabilidade 

a que os estudantes cotistas se encontram expos-

tos, uma vez que estudos indicam que alunos 

que trabalham apresentam maiores possibilida-

des de reprovação ao longo da sua vida estudan-

til (Alves et al., 2007).  

A frequência no curso técnico profissionali-

zante de ensino médio é percecionada pelos alu-

nos como capaz de promover vários benefícios 

durante sua formação. Os estudantes que ingres-

saram por meio da Lei de Cotas e os ingressan-

tes através do contingente geral afirmam alcan-

çar a aprendizagem de novos conhecimentos, o 

desenvolvimento de competências técnicas, e o 

desenvolvimento de uma profissão.  

No entanto, há também outros benefícios 

que são percebidos pelos dois grupos, como in-

gressar no mercado de trabalho formal, a con-

quista de um emprego com maior facilidade, as-

sim como permitir o ingresso em um nível de 

ensino superior. Os resultados obtidos indicam 

que os alunos cotistas consideram que a fre-

quência do ensino médio lhes trará maiores be-

nefícios em termos de conquista de um emprego 

dentro de uma grande empresa e a obtenção de 

um maior nível de remuneração, comparativa-

mente com o percecionado por alunos ingres-

santes ao abrigo do contingente geral.  

Deste modo, os resultados encontrados su-

portam o contributo positivo da Lei de Cotas 

para a redução das desigualdades sociais no 

Brasil. Tal como argumentado por Moura et al. 

(2015), a extrema desigualdade socioeconómica 

do Brasil faz com que grande parte dos filhos da 

classe trabalhadora procure a inserção no mer-

cado de trabalho antes de completar os 18 anos 

de idade, visando o auto sustento e o comple-

mento do rendimento familiar, apresentando 

uma baixa escolaridade e sem qualificação pro-

fissional. A frequência do curso de ensino mé-

dio, facilitada pela Lei de Cotas, permitirá que 

estes melhorem o seu nível de qualificação e te-

nham acesso a melhores oportunidades profis-

sionais, bem como níveis de remuneração.  

Como confirmado por Martins et al. (2016), 

a educação é um fator que influência a mobili-

dade social, sendo um elemento estrutural na 

desigualdade e nas oportunidades sociais.  

Segundo os autores, maiores níveis de esco-

laridade permitem alcançar profissões mais 

qualificadas e, por consequência, maiores níveis 

de rendimento. A educação será ainda relevante 

para os indivíduos socialmente desfavorecidos, 

uma vez que confere a possibilidade de mobili-

dade social ascendente.  

Quanto às expectativas após a conclusão do 

curso, os estudantes, quer cotistas quer do con-

tingente geral, indicam como pouco provável a 
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possibilidade de criar o seu próprio negócio. A 

situação mais expectada pelos alunos é o in-

gresso no ensino superior, a que se seguem a 

possibilidade de realização de um estágio ou 

procurar emprego por conta de outrem.  

Não se evidenciam, no entanto, diferenças 

entre os dois grupos em análise. Esta constata-

ção encontra suporte para o impacto da Lei de 

Cotas na redução das desigualdades sociais.  

Segundo Souza e Vazquez (2015), os estu-

dantes relatam baixas expectativas em relação 

ao futuro, decorrentes de fatores socioeconómi-

cos, étnico-raciais assim como a dificuldade de 

conciliar trabalho e estudo. A capacitação pro-

porcionada pela frequência do ensino médio le-

vou a que as expectativas profissionais de dife-

rentes grupos de alunos, caracterizados por con-

textos sociais, económicos e raciais muito dis-

tintos), se esbatessem e entendessem como 

igualmente prováveis diferentes percursos após 

o término do ensino médio. 

5. CONCLUSÕES 

Após o levantamento bibliográfico realizado 

percebeu-se que existe alguma discussão quanto 

aos resultados que a implementação de políticas 

públicas que envolvem o sistema de cotas possa 

ter. A Lei de Cotas, enquanto uma política de 

ação afirmativa, tem como propósito permitir 

que as pessoas ingressem no mercado de traba-

lho, obtendo, além de um emprego, um maior 

nível de remuneração dentro de uma grande em-

presa e sua inserção na vida social, por meio da 

educação. As ações afirmativas realizadas atra-

vés da Lei de Cotas (Lei 12.711/12) destinam a 

reserva de vagas aos alunos pretos, pardos e in-

dígenas, de baixo rendimento e provenientes de 

escolas públicas e tem como finalidade permitir 

um acesso de forma mais igualitária. A análise 

estatística entre alunos Cotistas e Contingente 

geral nos cursos do IFTM do Campus Uberaba 

e Campus Avançado Uberaba Parque Tecnoló-

gico, onde se realizou este estudo, permitiu for-

mular algumas conclusões e produzir alguns 

contributos na área. A Lei de Cotas permitiu al-

cançar uma maior diversidade social dos alunos, 

existindo uma pluralidade racial entre os ingres-

santes que reflete a realidade racial brasileira, de 

um povo multirracial. A presença de uma estra-

tificação socioeconómica representada por alu-

nos de várias classes sociais também é um fator 

importante que indica o sucesso da lei. No en-

tanto, é possível observar alguns fatores que res-

tringem a igualdade, como por exemplo, os 

bairros centrais que devido a sua localização ge-

ográfica dispõem de um maior privilégio no 

acesso a serviços das instituições e informações, 

garantindo uma vantagem em relação aos bair-

ros periféricos e de zona rural. Com isso tam-

bém estão associados os meios necessários para 

se obter sucesso na vida escolar, ferramentas 

que auxiliam no processo de aprendizagem 

como computadores e internet, assim como 

meios de transporte que são indicativos da des-

vantagem socioeconómica que influencia a vida 

escolar do aluno. Outro fator que agrava a per-

sistência de desigualdades escolares é o baixo 

nível de escolaridade dos pais que é capaz de 

influenciar no sucesso do aluno. A Lei de Cotas 

foi responsável pela inclusão desses alunos que 

apresentavam condicionantes potenciadoras de 

exclusão social, por meio da educação, permi-

tindo a qualificação profissional, e por conse-

quência, o acesso ao mercado de trabalho. O 

possível percurso que esses alunos cotistas se-

guiriam ao não ingressarem no ensino técnico 

profissionalizante de nível médio por meio da 

reserva de vagas, trouxe algumas revelações, 

comuns a todas as modalidades da reserva de 

vagas. A investigação indica que, caso não exis-

tisse discriminação positiva por parte da Lei de 

Cotas, a maioria dos alunos Cotistas continuaria 

o ensino numa escola pública, ainda que de me-

nor qualidade. O exercício do trabalho no âm-

bito da economia formal, o desenvolvimento de 

atividades domésticas não remuneradas ou até 

mesmo o não desenvolvimento de qualquer ati-

vidade foram todas refutadas pelos alunos cotis-

tas. Dentro do âmbito académico a possibili-

dade de ingresso numa escola particular tam-

bém não foi apontada como uma alternativa, 

caso não existisse acesso ao ensino médio pro-

fissionalizante por via da Lei de Cotas. 

Apesar da inclusão escolar proporcionada 

pela Lei de Cotas, estes alunos apresentam al-

gumas dificuldades adicionais comparativa-

mente com os alunos do contingente geral, no-

meadamente em termos de acompanhamento 

dos conteúdos programáticos e suporte finan-

ceiro para a frequência do curso. Esta última si-

tuação faz com que ocorra uma maior frequên-

cia de alunos cotistas desenvolvendo atividades 

remuneradas, expondo-os a uma situação de 

maior vulnerabilidade escolar. Não obstante, os 

níveis de desempenho escolar não são diferen-

tes dos obtidos pelos alunos do contingente ge-

ral. 

Em termos   de  benefícios  percebidos  pela 
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frequência do curso médio profissionalizante, 

não se assinalam diferenças ao nível do desen-

volvimento de competências técnicas, mas sim 

ao nível das saídas profissionais, nomeada-

mente, os alunos cotistas consideram de uma 

forma mais expressiva o relevo da formação so-

bre a empregabilidade em grandes empresas e 

sobre a obtenção de um maior nível de rendi-

mento. 

Em termos de expectativas após a conclusão 

do curso, observa-se que estas são semelhantes 

entre os dois grupos de estudantes, sendo a mais 

preponderante o ingresso no ensino superior. 

A investigação realizada sugere, assim, que 

a Lei de Cotas tem contribuído para a redução 

do nível de desigualdades sociais existentes, na 

medida em que permite o acesso a ensino de 

maior qualidade a estudantes que, de outra 

forma, não teriam acesso. Apesar das dificulda-

des sentidas, o sucesso escolar e as expectativas 

após o término do curso são as mesmas, inde-

pendentemente da modalidade de ingresso, o 

que sugere que a aplicação da Lei de Cotas está 

a ser efetiva e permite, efetivamente, reduzir as 

diferenças entre alunos pertencentes a contextos 

socioeconómicos muito diferentes. 

Não obstante, os resultados obtidos adver-

tem para importantes implicações práticas, no-

meadamente para a necessidade de uma atenção 

especial para estes alunos, nomeadamente para 

o acompanhamento inicial dos conteúdos pro-

gramáticos, reforçado pelo facto destes alunos, 

antes de beneficiarem da lei de cotas, provirem 

de escolas de menor qualidade. 

Esta investigação, apesar do conhecimento 

adicional que permitiu obter quanto ao impacto 

da lei de quotas sobre o nível de desigualdades 

sociais, apresenta algumas limitações. Como 

principal limitação refere-se o facto de o estudo 

empírico ser realizado na região de Triângulo 

Mineiro, o que recomenda alguma cautela na 

generalização dos resultados obtidos. De referir 

ainda o facto de os resultados ao inquérito por 

questionário serem apurados com base nas per-

ceções dos estudantes. 

Por esse motivo, para trabalhos futuros, su-

gere-se a realização de uma pesquisa em outras 

instituições de ensino. Outra sugestão seria rea-

lizar uma pesquisa nos cursos de graduação, 

analisando se os alunos do ensino médio técnico 

profissionalizante que ingressaram no ensino 

superior. Também poderia ser positivo realizar 

uma investigação que permitisse compreender 

em maior detalhe as principais dificuldades sen-

tidas pelos alunos em termos de acompanha-

mento dos conteúdos programáticos. Para isso, 

seria interessante a realização de entrevistas 

com os alunos que permitisse compreender as 

dificuldades que estes sentiram em frequentar as 

disciplinas, e quais os reais motivos dessas difi-

culdades, avaliando em que medida são influen-

ciadas por dificuldades económicas, ausência 

de ferramentas que auxiliem no processo de 

aprendizagem ou até a desestruturação familiar 

que impossibilite os estudos de forma adequada. 

Além da possibilidade de realizar entrevistas 

com os professores que ministram as disciplinas 

dos cursos, para saber qual a opinião deles sobre 

a causa desses problemas. Tal pesquisa poderia 

complementar os resultados encontrados no 

presente estudo. Adicionalmente a realização de 

entrevistas com outros stakeholders relevantes, 

tais como autarcas e empregadores permitiria 

trazer novos contributos a este campo de inves-

tigação. 

Os resultados obtidos indicam a importância 

da implementação da Lei de Cotas para a redu-

ção de desigualdades, que poderá ser importante 

para o desenvolvimento da região do Triângulo 

Mineiro. No futuro seria interessante estudar o 

impacto social e económico que a adoção desta 

política teve para o desenvolvimento da região. 
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